
Autorização de Viagem de Menor 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  
   

• A autorização de viagem é um documento exigido pelas autoridades brasileiras para que o 
menor de 18 anos possa viajar (desacompanhado, acompanhado de um dos pais ou de 
terceiros) dentro do território brasileiro, ou para o exterior.  

• A autorização de viagem deverá ser assinada pelos pais ou responsáveis legais do menor. 
• De acordo com a Resolução nº 51, de 25 de Março de 2008, do Conselho Nacional de Justiça, 

a autorização de viagem será emitida em 2 vias, ambas com fotos recentes do menor. 
 

2. REQUISITOS  
   
 

• 2 Formulários de Autorização de Viagem (1ª e 2ª vias) 

• Original e cópia de documento dos pais 

•  Original e cópia de documento de identificação do menor 

•  Duas fotos recentes do menor 

3. VERIFIQUE O SEU CASO 
 

• Os dois genitores autorizam o menor a viajar desacompanhado, ou acompanhado de terceiros 
 
Se os pais forem brasileiros e comparecerem pessoalmente ao Consulado, devem trazer 
original e cópia de documento brasileiro válido com foto (passaporte, carteira de identidade ou 
de motorista)  
 
Caso um dos pais seja estrangeiro, as assinaturas de ambos devem ser reconhecidas por 
notário público cadastrado nesta Embaixada. 
   

• Um dos pais autoriza o menor a viajar em companhia do outro 
 
Caso a autorização seja dada pelo(a) genitor(a) brasileiro(a), a assinatura poderá ser 
reconhecida pessoalmente na Embaixada, com documento brasileiro (original e cópia) válido 
com foto (passaporte, carteira de identidade ou de motorista).  

Caso a autorização seja dada pela parte estrangeira, ou pela parte brasileira que não queira ou 
não possa comparecer ao Consulado, deverá obrigatoriamente reconhecer a assinatura por 
notário público cadastrado nesta Embaixada.  

ATENÇÃO: É indispensável a apresentação de cópia de documento COM FOTO do menor. 
 

 
4. TAXA  



   
• O emolumento consular para reconhecimento de assinatura ou legalização de autorização de 

viagem de menor é de R$20,00 reais-ouro (equivalentes a R200.00 randes). As taxas 
consulares devem ser pagas em dinheiro ou cheque guarantido em favor de "Embassy of Brazil 
in Pretoria”. 

 
 
 


